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EDITAL Nº 273, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 256, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 

Torna pública a retificação do Edital n.º 255, de 

01 de setembro de 2025 e do Edital 269, de 20 

de outubro de 2025, referente à abertura do 

Processo Seletivo para ingresso no curso de 

graduação no em Medicina, da UNINGÁ – Centro 

Universitário Ingá, para o ano letivo de 2026. 

 

A Prof.ª Ma. Gisele Colombari Gomes, Pró-Reitora da UNINGÁ – Centro Universitário Ingá, instituição de 

ensino superior credenciada pelo Ministério da Educação por meio da Portaria Nº. 776/2016, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, considerando a Lei Nº. 9.394/96 e legislação vigente, torna pública a 2ª 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 255, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025, e do EDITAL 269, DE 20 DE 

OUTUBRO DE 2025, referentes à abertura do Processo Seletivo para ingresso no curso de graduação em 

Medicina, da UNINGÁ - Centro Universitário Ingá, para o ano letivo de 2026, conforme se segue: 

 

1. Fica alterado o item 4.2, do Edital n.º 255/2025, EXCLUSIVAMENTE para os candidatos que 

optarem por realizar a prova no dia 07/12/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

4.2 A prova será realizada no Campus Sede da UNINGÁ - Centro Universitário Ingá, localizado na Rodovia 

PR 317 (Av. Morangueira), n.º 6114, Parque Industrial 200, na cidade de Maringá – PR (Saída para a cidade 

de Astorga-PR), e também nos seguintes Polos de EAD da Uningá: 

a. Cascavel: Avenida Brasil, nº 7201, Sala 02-B, Centro, CEP 85.801-001; 

b. Guarapuava: Rua Marechal Floriano Peixoto, 1359 - Centro - cep: 85010-250 (em frente de imagem 

da santa da Catedral); 

c. Ivaiporã: Av. Brasil, 665 - CEP 86.870-000 – Centro; 

d. Londrina: Avenida Juscelino Kubitschek, nº 674, Centro, CEP 86.020-000; 

e. Naviraí: Rua Riachuelo, nº 117-B, Centro, Naviraí/MS, CEP 79.950-000 

f. Ponta Grossa: Rua Sant'Ana, nº 951, Centro, CEP 84.010-320 

g. Presidente Prudente: Av. Celestino José Figueiredo, 443 Vila comercial CEP: 19015-270, Pres. 

Prudente – SP; 

h. Santo Antônio da Platina: Rua Tiradentes 441 esquina com rua Rui Barbosa - CEP: 86.430-000 - Santo 

Antônio da Platina; 

i. Umuarama: Rua Ministro Oliveira Salazar – 5565 CEP: 87.502-070 UMUARAMA – PR. 
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4.2.1 Para que uma das cidades Polo EAD da UNINGÁ possa receber candidatos para a realização da prova, 

deverá haver, no mínimo, cinco (05) inscritos. Caso, até o dia 03/12/2025, o Polo não atinja essa quantidade 

mínima de candidatos, a UNINGÁ se reserva no direito de transferir o local de aplicação da prova para a cidade 

mais próxima dentre as indicadas no item 4.2, hipótese em que, o candidato será devidamente comunicado 

através do endereço de e-mail,  informado por ele, no momento da inscrição. 

 

2. Inclui-se no item 8.1.3, do Edital nº 255, de 1º de setembro de 2025, exclusivamente no que se refere 

ao percentual de desconto aos candidatos aprovados na primeira chamada para matrícula, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

8.1.3 O candidato que efetivar a matrícula até 23/12/2025, terá direito a um voucher com 25% (vinte e 

cinco por cento) de desconto sobre o valor bruto da primeira parcela da anuidade do curso, no ato da 

matrícula, conforme previsto em Resolução da Mantenedora      

       

3. Permanecem inalterados todos os demais itens e disposições constantes dos editais referidos. 

4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Prof.ª Ma. Gisele Colombari Gomes 

Pró-Reitora da UNINGÁ 


